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sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à 
situação de adido ao quadro do 22684 capitão -de -fragata da classe de 
Marinha Jorge Miguel Zambujal Chícharo.

2 — A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 10 do 
artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 24687 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Rui Pedro Silva Filipe.

7 de maio de 2014. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, Luís Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, almirante.

207808022 

 Portaria n.º 319/2014

Artigo único
1 — Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe do Serviço Especial:

71685 José Manuel Carvalho Neto

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 8 de setembro de 2013, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à 
situação de adido ao quadro do 60978 capitão -de -fragata da classe do 
Serviço Especial Victor Manuel dos Santos Leite Braga.

2 — A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 10 do 
artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 65284 capitão -de -fragata 
da classe do Serviço Especial António José Domingos Piçarra.

9 de maio de 2014. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, Luís Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, almirante.

207813352 

 Portaria n.º 320/2014

Artigo único
1 — Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 
16 abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
Estatuto, o capitão -tenente da classe do serviço especial 260179, Raul 
Manuel dos Santos Gomes (no quadro), que satisfaz as condições ge-
rais e especiais de promoção fixadas, respetivamente nos artigos 56.º 
e 227.º do mencionado Estatuto, a contar de 19 de setembro de 2013, 
data a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade de acordo com a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, 
ambos daquele Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa 
data, resultante da passagem à situação de adido ao quadro do 205078, 
capitão -de -fragata da classe do serviço especial Fernando Santiago 
Matoso Pinheiro da Silva.

2 — A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 10 
do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando colo-
cado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 71685, capitão -de -fragata 
da classe do serviço especial José Manuel Carvalho Neto.

9 de maio de 2014. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, Luís Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, almirante.

207813669 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 6332/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por escolha ao posto de sargento -mor, em confor-
midade com o previsto na alínea a) do artigo 262.º do mesmo estatuto, 
o sargento -chefe da classe de eletricistas:

122778, Luís António de Castro Moura.

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
conjugado com o n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 236/1999, de 
25 de junho, a contar de 30 de novembro de 2013, data a partir da qual 
lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, 
em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passa-
gem à situação de reserva do 168277 sargento -mor E José Carlos Farto 
Subtil. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 10 do 
artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 169177 sargento -mor E 
Alberto Manuel Lourenço da Costa.

7 de maio de 2014. — Por delegação do Chefe de Estado Maior da 
Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

207808971 

 Despacho n.º 6333/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, os primeiros -sargentos da classe de fuzileiros:

707682 Gilberto Miguel Domingos
776184 Mário Gentil Pina Reis

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
a contar de 1 de janeiro de 2014, data a partir da qual lhes conta a respe-
tiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
das vacaturas ocorridas nessa data, resultantes da atualização dos quadros 
especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada, n.º 02/14 de 5 de fevereiro de 2014. As promoções 
produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 
presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 10 do artigo 39.º da 
Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando colocados na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 773384 sargento -ajudante FZ Francisco José Rita da Silva.

7 de maio de 2014. — Por subdelegação do Superintendente dos 
Serviços do Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207809513 

 Despacho n.º 6334/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de artilheiros:

900089 Luís Carlos Amaral Laranjeira

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
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a contar de 30 de dezembro de 2013, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º, 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em conse-
quência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situa-
ção de reserva do 401182 sargento -ajudante A Rui Manuel de Carvalho 
Filipe Alho. A promoção é efetuada ao abrigo da faculdade prevista no 
n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfação 
de necessidades de carácter operacional da Marinha, designadamente 
de desempenho de funções de chefia em unidades operacionais e para a 
formação, treino, aprontamento e sustentação operacional. Após efetuada 
a promoção, continuará a existir uma carência de 4,46 % de efetivos no 
conjunto dos postos de sargento -mor, sargento -chefe e sargento -ajudante. 
A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da pu-
blicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 10 do 
artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 342088 sargento -ajudante 
A Vítor Manuel Monteiro Pinela.

7 de maio de 2014. — Por subdelegação do Superintendente dos 
Serviços do Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207809295 

 Despacho (extrato) n.º 6335/2014
De acordo com a alínea b) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por despacho de 
15 de abril de 2014 do Vice -almirante superintendente dos Serviços do 
Pessoal, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna 
na categoria de assistente técnico de Carlos Miguel Saúde de Albuquer-
que, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 35.º da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, tendo sido celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo do 
disposto no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
com efeitos a 1 de abril de 2014, integrando, assim, um posto de tra-
balho do Mapa de Pessoal Civil da Marinha, sendo posicionado entre 
a 9.ª e a 10.ª posição remuneratória, nível remuneratório entre 14 e 15 
da tabela remuneratória única, conforme posicionamento remunerató-
rio detido no serviço de origem, a Secretaria -Geral do Ministério da 
Defesa Nacional.

7 de maio de 2014. — O Chefe da Repartição de Militarizados e Civis, 
Paulo Jorge da Silva Ribeiro, capitão -de -mar -e -guerra.

207808258 

 Despacho n.º 6336/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de condutores mecânicos de 
automóveis:

103689, Alfredo José da Silva Fernandes

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
a contar de 1 de janeiro de 2014, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, resultante da exis-
tência de uma vacatura no quadro especial. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, 
nos termos da alínea a) do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 250785 sargento -ajudante 
V José Miguel Martins Carreiró.

7 de maio de 2014. — Por subdelegação do Superintendente dos 
Serviços do Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207809198 

 Despacho n.º 6337/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 

Nacional, promover por escolha ao posto de sargento -mor, em confor-
midade com o previsto na alínea a) do artigo 262.º do mesmo estatuto, 
o sargento -chefe da classe de taifa:

428784 Álvaro de Almeida Machado

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
conjugado com o n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 236/1999, de 
25 de junho, a contar de 10 de dezembro de 2013, data a partir da qual 
lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo coma alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, 
em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passa-
gem à situação de reservado 88574 sargento -mor TF Lázaro António 
Pires. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 10 do 
artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 283679 sargento -mor 
TF Carlos Manuel Marques Vicente.

7 de maio de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

207809757 

 Despacho n.º 6338/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, os primeiros -sargentos da classe de comunicações:

370384 Augusto Farinha (adido ao quadro)
116889 António Pedro Cardoso da Gandra (no quadro)

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, a contar 
de 1 de outubro de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 
do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência das vacaturas 
resultantes da passagem à situação de reserva, ocorrida em 31 de de-
zembro de 2012 do 425783 sargento -ajudante C Manuel António Nunes 
Dias e da passagem à situação de adido ao quadro em 22 de janeiro de 
2013 do 426581 sargento -ajudante C José Augusto Pereira Marques 
Mateus. As promoções são efetuadas ao abrigo da faculdade prevista no 
n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfação de 
necessidades de carácter operacional da Marinha, designadamente de 
desempenho de funções de chefia em unidades operacionais e para a for-
mação, treino, aprontamento e sustentação operacional. Após efetuadas 
as promoções, continuará a existir uma carência de 4,46 % de efetivos no 
conjunto dos postos de sargento -mor, sargento -chefe e sargento -ajudante. 
As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 10 do 
artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à 
esquerda do 331584 sargento -ajudante C Manuel Bulhões Mota.

8 de maio de 2014. — Por subdelegação do Superintendente dos 
Serviços do Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207811976 

 Despacho n.º 6339/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformi-
dade com o previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, os primeiros-
-marinheiros da classe de fuzileiros:

9804201, Luís Miguel Alves da Silva (adido ao quadro)
9815700, João Daniel Abreu Pena da Clara (no quadro)
9816102, Sérgio Manuel do Carmo Freixo (no quadro)
9820902, Luís André Domingues Costa (no quadro)




